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ANEXO III 

Atribuições para cada cargo – Área de Saúde 

 

TÍTULO DO CARGO: Médico Clínico 

DESCRIÇÃO:  
1. Coordenar as ações da equipe da central de regulação e da equipe no Atendimento Pré-
Hospitalar Móvel; 
2. Atuar na Central como Médico Regulador e nas Unidades Móveis como Médico 
intervencionista, obedecendo à escala de serviço predeterminada: 
3. Comparecer, atuando ética e dignamente, ao seu local de trabalho, conforme escala de 
serviço predeterminada, e dele não se ausentar até a chegada do seu substituto; 
a) a substituição do plantão deverá se fazer na base; em caso de um atendimento prolongado, 
que exija permanência por mais de uma hora além da escala, o Médico Intervencionista poderá 
solicitar a substituição no local do atendimento; 
b) as eventuais trocas de plantão da escala de serviço deverão ser realizadas mediante 
preenchimento e assinatura de um formulário próprio, por ambas as partes, e entregue ao 
Diretor Técnico ou seu substituto, com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas; 
c) no caso de não haver troca oficial de plantão por opção das duas partes, a responsabilidade 
é do membro do corpo clínico que estava escalado originalmente. 
d) Médico Regulador é aquele que atua na Central de Regulação, por via telefônica, analisando 
o caso para o qual foi solicitado atendimento, avaliando a necessidade de envio de uma 
Unidade Móvel; 
e) Médico Intervencionista é aquele que atua na Base e na Unidade Móvel e se desloca para 
efetuar o atendimento médico ao usuário, após a regulação. 
4. Cumprir com pontualidade seus horários de chegada aos plantões determinados, com o 
mínimo de quinze minutos de antecedência; 
5. Tratar com respeito e coleguismo os outros Médicos, Enfermeiros, Técnicos em Enfermagem 
e Condutores de Veículos de Urgências, liderando a equipe que lhe for delegada com ordem e 
profissionalismo; 
6. Utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos 
colocados para o exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio e 
servindo como exemplo aos demais funcionários, sendo responsável pelo mau uso; 
7. Manter-se atualizado, freqüentando os cursos de educação continuada e congressos da 
área, assim como dominar o conhecimento necessário para o uso adequado dos equipamentos 
da Unidade Móvel; 
8. Obedecer à Lei do Exercício Profissional, Resoluções do Conselho Federal de Medicina, do 
Conselho Regional de Medicina e ou Código de Ética Médica; 
9. Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas; 
10. Participar das reuniões convocadas pela direção; 
11. Participar das comissões de estudo e de trabalho quando requisitado pela direção técnica; 
12. Ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los, dilapidá-los ou conspirar 
contra os mesmos; 
13. Acatar as deliberações da direção técnica; 
14. Conhecer equipamentos e realizar manobras de extração manual de vítimas; 
15. Realizar check-list diário no início de seu turno de trabalho, deixando a unidade móvel em 
relação a equipamentos e medicações em perfeito estado de utilização assim como 
preservando o asseio e limpeza da unidade, devendo relatar qualquer ocorrência 
imediatamente à chefia imediata; 
16. Participar da formação inicial e de, no mínimo, 80% (oitenta por cento) dos cursos de 
educação continuada oferecidos; o não-cumprimento acarretará em sanções sujeitas ao 
desligamento do profissional. 
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Atribuições para cada cargo – Área Administrativa 

 
TÍTULO DO CARGO: Técnico Auxiliar de Regulação Médi ca – TARM 
 
DESCRIÇÃO:  
 
1. Atender as solicitações telefônicas do 192; 
2. Anotar informações colhidas do solicitante, segundo questionário próprio; 
3. Encerrar as ligações telefônicas não pertinentes; 
4. Passar as ligações pertinentes imediatamente para o Médico Regulador; 
5. Estabelecer contato com hospitais e serviços de saúde de referência de 
acordo com as determinações do Médico Regulador; 
6. Obedecer aos protocolos de serviço e atender às determinações do Médico 
Regulador; 
7. Conhecer a localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados 
ao sistema assistencial local; 
8. Comparecer, atuando ética e dignamente, ao seu local de trabalho, conforme 
escala de serviço predeterminada, e dele não se ausentar até a chegada do 
seu substituto; 
a) a substituição do plantão deverá se fazer na base; 
b) as eventuais trocas de plantão da escala de serviço deverão ser realizadas 
mediante preenchimento e assinatura de um formulário próprio, por ambas as 
partes, e entregue ao Coordenador Médico ou seu substituto, com 
antecedência de 24 (vinte e quatro) horas; 
c) no caso de não haver troca oficial de plantão por opção das duas partes, a 
responsabilidade é do profissional que estava escalado originalmente. 
9. Cumprir com pontualidade seus horários de chegada e saída aos plantões 
determinados, com o mínimo de quinze minutos de antecedência; 
10. Tratar com respeito e coleguismo toda a equipe da sala de regulação e 
demais profissionais do serviço; 
11. Utilizar-se com zelo e cuidado as acomodações, aparelhos e instrumentos 
colocados para o exercício de sua profissão, ajudando na preservação do 
patrimônio e servindo como exemplo aos demais funcionários; 
12. Estar disponível quando convocada para os cursos de educação 
continuada, assim como dominar o conhecimento necessário para o uso 
adequado dos equipamentos da central de regulação; 


